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Sistema de Gestão Administrativa

Contratos



Eu faço porque...

Preciso atender à Resolução CNMP 86/2012

O CNMP faz avaliação quadrimestral do portal do MPF

Está previsto na Lei Complementar nº101/2000 e na Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação)



Eu faço porque...

Permite que o cidadão tenha acesso ao conteúdo de todos os 
contratos firmados pelo MPF

Garante a transparência do papel do MPF junto à sociedade

É uma das principais ferramentas de controle administrativo do 
MPF



1
A partir do 4º dia útil de 
cada mês, a Secretaria de 
Administração (SA) gera 

relatório de todos os 
contratos, por meio do 

Sistema de Gestão 
Administrativa (SGA)

Como a SGE verifica as informações?

Até o dia 10 de cada 
mês, a Secretaria de 
Administração (SA) 

disponibiliza as 
informações no Portal 

da Transparência

2 3
Em seguida, a SGE 
acessa o Portal da 

Transparência e 
analisa as 

informações 
disponibilizadas



4
Como a SGE verifica as informações?

5
Identificadas não conformidades, a 

SGE envia, por e-mail, as pendências 
à SA e às Assessorias/Seções de 

Planejamento e Gestão Estratégica 
nas unidades do MPF, para correção

A SGE consolida as 
informações de todas as 

unidades do MPF e publica o 
resultado no Consulta Portal 

da Transparência

Resolução CNMP 
86/2012

Base normativa

Art. 5º, inciso II, 
alíneas “g” e “h”.

Lei nº 12.527/2011

Lei Complementar nº 
101/200



Passo a passo



Passo a passo



Todos os campos devem ser preenchidos. Caso não exista informação a ser 
divulgada, o campo deve conter a expressão “informação inexistente” ou 

“N/A”

Passo a passo

x



O que fazer?

A unidade pode consultar, 
previamente, se há pendências no 

item “Contratos” do SGA

E atingir nota máxima no Consulta!



O que fazer?

Acessar o SGA Menu “Transparência”>



O que fazer?

“Contratos”

O sistema gera um 
relatório que 

permite a 
verificação prévia 
dos campos que 

estão “vazios”, sem 
informações

Relatórios >



O que fazer?

O suporte para lançamento das informações no SGA é dado pela 
Assessoria Técnica da Secretaria de Administração 



O que acontece depois?

O MPF atenderá integralmente às 
normas que regem o Portal da 

Transparência do MPF

Os cidadãos terão acesso às 
informações completas sobre 

contratos 

Todos aprendem como alimentar 
o SGA corretamente



Mais
informações

Monitoramento da Transparência
Divisão de Gestão do Conhecimento e Transparência/SGE

pgr-dgct@mpf.mp.br

http://intranet.mpf.mp.br/areas-tematicas/monitoramento-da-transparencia/apresentacao-1

